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Aprova ad referendum a relação dos nomes dos 

membros dos Grupos Técnicos Trabalho Macrorregional 

(GTTM) para o Planejamento Regional Integrado (PRI) 

do estado da Bahia.  

A Coordenadora e a Coordenadora adjunta da Comissão Intergestores Bipartite da Bahia no uso de 

suas atribuições e considerando: 

 

A Resolução CIB/BA nº 006/2022 de 21 de janeiro de 2022, que aprova a instituição do Grupo 

Técnico de Trabalho Macrorregional para o Planejamento Regional Integrado (PRI) do estado da 

Bahia.  

RESOLVE 

 

Art. 1º  Aprovar ad referendum a relação dos nomes dos membros dos Grupos Técnicos Trabalho 

Macrorregional (GTTM) para o Planejamento Regional Integrado (PRI) do estado da Bahia, 

conforme planilha abaixo. 

MACRORREGIÃO REPRESENTAÇÃO NOME 

CENTRO LESTE COSEMS Ana Ofélia Matos Marques 

COSEMS Luciene Sampaio 

HAOC Manoel Henrique de Miranda 

Pereira 

MUNICÍPIO - RS 

Serrinha 

Maria Olivia Sousa Costa 

MUNICÍPIO - RS Seabra Mauricio Correia da Silva 

MUNICÍPIO - RS 

Itaberaba 

Elânia Sirley Moraes Sant'ana 

MUNICÍPIO - RS Feira de 

Santana 

Orlandina Silva Oliveira do 

Nascimento 

SEMS Marcele Santana de Freitas 

SESAB/Nível Central Tânia Margarida de Novaes 

Rocha 

SESAB/Nível Regional Alexandra Carvalho de Almeida 

Aires 

SESAB/Nível Regional Celita Nazareth Pacheco  

SESAB/Nível Regional Midiã Santos Santos Câncio 

Oliveira Fernandes  

SESAB/Nível Regional Quezia Oliveira Santana 

SESAB/Nível Regional Taise Conceição Santos Oliveira 

CENTRO NORTE COSEMS Kátia Nunes Barreto de Brito 

HAOC Manoel Henrique de Miranda 

Pereira 

MUNICÍPIO - RS Irecê Grazia Mendes 
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MUNICÍPIO - RS 

Jacobina 

Silvia Alves Ferreira Carneiro  

OPAS Hadson Namour Rocha de Mattos 

SEMS Sara Emanuela de Carvalho Mota 

SESAB/Nível Central Eneida Manuela Barqueiro Sena 

Gomes 

SESAB/Nível Regional Gildásio Alves de Souza 

SESAB/Nível Regional Josane Lino de Queiroz 

EXTREMO SUL COSEMS Beatriz Adriano Miranda 

HAOC Joselma Alves da Silva 

MUNICÍPIO - RS 

Teixeira de Freitas 

Patrícia Machado Santos Ribeiro 

MUNICÍPIO - RS 

Teixeira de Freitas 

Hilda Carla Passos Araújo 

MUNICÍPIO - RS Porto 

Seguro 

Manoel Batista dos Santos 

MUNICÍPIO - RS Porto 

Seguro 

Vanessa de Almeida Trevisol 

SEMS Madalena Braga 

SESAB/Nível Central Cleivisson Moura 

SESAB/Nível Regional Karla Oliveira Souza Lima 

LESTE COSEMS Ediraci Andrade 

COSEMS Flávia Priscilla Oliveira de Araújo 

HAOC Manoel Henrique de Miranda 

Pereira 

MUNICÍPIO - RS Cruz 

das Almas 

Itamar Barbosa Brito 

MUNICÍPIO - RS 

Salvador 

Mailda Araújo de Jesus 

MUNICÍPIO - RS Santo 

Antônio de Jesus 

Carolina Prazeres Ferreira 

OPAS Lutigardes Bastos Santana 

SEMS Marcele Santana de Freitas 

SESAB/Nível Central Cristiane Câmara Macêdo 

SESAB/Nível Central Márcia Edmeia Costa de Matos 

SESAB/Nível Regional Clisya Dias Bertino Bispo de 

Oliveira 

SESAB/Nível Regional Ediane Maria Silva Silardi           

SESAB/Nível Regional Fernanda Queiroz                      

NORDESTE COSEMS Luciane Vasconcelos 

HAOC Jeyson Murayama 
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MUNICÍPIO - RS 

Alagoinhas 

Yumara Franco da Silva Rabelo 

MUNICÍPIO - RS 

Alagoinhas 

Jusseli Pereira de Araújo 

MUNICÍPIO - RS Ribeira 

do Pombal 

Ernesto da Costa Lima Junior 

MUNICÍPIO - RS Ribeira 

do Pombal 

Daniella Krissila Santa Rosa 

Rosário 

SEMS Larissa de Faro Valverde 

SESAB/Nível Central Jamille dos Santos Queiroz 

SESAB/Nível Regional Engracia Figueireido Lima 

SESAB/Nível Regional Willian Jackson Abreu de Jesus 

OESTE COSEMS Verônica Moura 

HAOC Itanna Vytoria Sousa Serra 

MUNICÍPIO - RS 

Barreiras 

Jersia Rodrigues Martins de Melo 

MUNICÍPIO - RS 

Barreiras 

Maria Aparecida S. da Conceição 

MUNICÍPIO - RS 

Ibotirama 

Eduardo Fernandes de Souza 

Filho 

MUNICÍPIO - RS 

Ibotirama 

Alcides Bandão da Silva 

MUNICÍPIO - RS Santa 

Maria da Vitória 

Herlane Janise de S.O. dos Anjos  

MUNICÍPIO - RS Santa 

Maria da Vitória 

Denise Alves Benjamin 

SEMS Madalena Braga 

SESAB/Nível Central Jamille dos Santos Queiroz 

SESAB/Nível Regional Adilza Souza dos Reis Mineiro 

SESAB/Nível Regional Jailma da Costa Sodré 

SESAB/Nível Regional Livia Maria Teles Matos Barbosa 

SUDOESTE COSEMS Janaina Vasconcelos Rocha 

COSEMS Roberta Barros Pereira 

HAOC Itanna Vytoria Sousa Serra 

MUNICÍPIO - RS 

Guanambi 

Rosania Santos Almeida 

MUNICÍPIO - RS 

Brumado 

Gerardo Azevedo Junior 

MUNICÍPIO - RS 

Itapetinga 

Ceres Neide Almeida Costa 

MUNICÍPIO - RS Vitória 

da Conquista 

Kalilly Lemos Santos da Rocha 
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SEMS Sara Emanuela de Carvalho Mota 

SESAB/Nível Central Eneida Manuela Barqueiro Sena 

Gomes 

SESAB/Nível Regional Marcelo Pereira da Rocha 

SESAB/Nível Regional Alzira Stela Boa Sorte Moraes 

SESAB/Nível Regional Catarina Ribeiro Fernandes 

SUL COSEMS Aldecy de Almeida Bezerra Silva 

COSEMS Adilson Ribeiro dos Santos 

HAOC Joselma Alves da Silva 

MUNICÍPIO - RS Jequié Rodrigo Cabral da Silva 

MUNICÍPIO - RS Jequié Keila Maia Cardoso 

MUNICÍPIO - RS Valença Nádia Nunes de Souza Soares  

MUNICÍPIO - RS Valença Maria de Fátima Matos França 

MUNICÍPIO - RS Ilhéus Maurícia Lino Miranda 

MUNICÍPIO - RS Ilhéus Emanuela Duarte dos Santos 

MUNICÍPIO - MACRO 

Itabuna 

Andrea Brandão Leal Silva 

MUNICÍPIO - MACRO 

Itabuna 

Irismar Barbosa dos Santos 

OPAS Alan Silva Reis 

OPAS Lutigardes Bastos Santana 

SEMS Larissa de Faro Valverde 

SESAB/Nível Central Elisa Dantas Bellas 

SESAB/Nível Regional Simone Soares dos Santos 

SESAB/Nível Regional Mirella Cristina Leto Barbosa 

 

Parágrafo Único  Os nomes dos membros do GTTM da Macrorregião Norte serão oficializados após 

discussão entre os estados de Pernambuco e Bahia. 

Art. 2º A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Salvador, 24 de janeiro de 2022. 

 

 

Tereza Cristina Paim Xavier Carvalho 

Secretária Estadual da Saúde em Exercício 

Coordenadora da CIB/BA 

Stela dos Santos Souza 

Presidente do COSEMS/BA 

Coordenadora Adjunta da CIB/BA 

 


